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EMENDA N°.02 A PROPOSIÇÃO DE LEI N°.02/2025 

Dê-se à Ementa a seguinte redação: 

Altera o anexo Ill da Lei Complementar 424, de 

04 de julho de 1995 que “Dispõe sobre a 

reestruturação do quadro de pessoal do 

magistério de Matias Barbosa, Institui o Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários e dá outras 

providências.” 

Comissão de Legislação, Justiça e f ão, 03 d 

=] Fe 

Otávio Júlio Gonçalves Filho 
Relator 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretário 

Justificativa: A presente emenda se faz necessária para corrigir o apontado no 

parecer jurídico da Casa. 

APROVADO 
Sala das sesstes 12 LOAD 

—toncea Cocoheto 
PRESIDENTE


